
DIÁRIO 
Repúhlica Federativa do Brasa {'tó'' 'i . 
DO CONGRESSO NACliJN~/ 

SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N" 143 SÁBADO. 19 DE NOVEMBRO DE 1994 llRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 695,. DE 04 NOVEMBRO DE 
1994, QUE "DISPÓE SOBRE A CRIAÇÃo DOS CARGOS EM 
COMISSÃO QUE MENCIONA" (Reedição da MP n• 648/94): 

CONGRESSISTAS 

Senador GILBERTO MIRANDA ....... . 001 

Deputado PAULO PAIM. 002 

rP<lação: 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 695, de 4 de novembro -.~ • , , .. 

Dispõe l'Obno: a criação dos cargos em 
comissã<t que menciona. 

EMENDA SUBSTITIV A INTEGRAL 

Dê-se, à Medida Provisória n• 695, de 4 de novembro de 1994, a seguinte 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALI IÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGAC!EL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Dii·etor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
RORIAN AUGUSTO COVITNHO MADRUGA 
Din.'tor A.djunto 

iliARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lmpressp soh responsabilidade da Mesa do SenadtJ Federal 

ASSINATURAS 
Semestral ------- RS 23.54 

Tiragem: 850 exemplares 

"An. 1'. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder, no prazo de 60 dias a 
contar da publicaçio desta Lei. à criaçio, m<:diante tnnsfurtnal;io, sem aumento de clesj: " 
de ClllllOS do Grupo-Direçio e Assessoramerito Superiores destinados: 

I - a suprir a Secretaria da .Receitá Fedcnl do Minislério da Fazmda de 18 
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e'174 cargos DAS 101.1; 

U - a Supenntendéncla Nacional do Abastecimento - SUNAB de um cargo 
DAS 101.6, 4 cargos DAS 1014, 8 cargos DAS 1013, 14 cargos DAS 1012. 6 cargos DAS 
I 01.1 e 3 cargos DAS I 02.2 

An. 2' Sio criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas, sendo 147 FG-1, 13 
FG-2 e 34 FG-3. 

Parágrafo único. A partir da. pubUcaÇio da eStrutura regimental da SUNAB, 
decorreme do disposto nesta Lei, sio Consideradas extintas as funções de Direçio e 
Assislência Intermediária da SUNAB. 

An. 3'. O Poder Executivo aprovari, 110 pro~ referido no "caput", a estrutura 
regitnentol dos 6rgiol uingidos pela ll'IIISformlçio de cargos nec: séria à impla'WUÇio do 
disposto nesta Lei. 

An. 4'. Es!a lei entra em vigor na data de sua publicação." 

nJSTIFICAÇÃO 

Embora nec:e,.ário dotar a Stcntaria da Reo:eita Fedenl e a SUNAB de cargos 
que atendam aos requisitos de suas competencias legais e t\mc:ionais, entendemos ser mais 
adequado o atelldímcnto deslaS necessidades mediante a tnnsfurtnal;io de cargos lh"hnrnt~ 
exislentes ~ que eslejam vagos ou ociosos na .-rutura doa órglos e entidades da Admiltitraçlo 
fedcnl. Além da economia de recunos públicos, dar-se-i, por esle meio, l•tilinçJo mais 
racional aos cargos de confiança, utilizados de forma aleatória e discriciolliria pela 
Administrlçlo pva finalidades diversas das que justificam sua existência. 
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EMENDAN° , À MEDIDA PROVISÓRIA N° 695/1994. 

l··'j F· (') <i:) é C> ,, .. 
_, .;r •... .1 

Inclua-se no texto· da Medida Provisória n° 695, 
de 1994 o seguinte artigo 2°, renumerando os demais: 

"Art. 2° Os membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda, a estes órgaos 
vinculados na forma do art. 4° da Lei no 8.162, de 
8 de janeiro de 1991, perceberao a gratificação 
de presença de que trata o parágrafo único do 
art. 1° da Lei n° 5.708, de 4 de outubro de 1971, 
regulamentada pelo Decreto n° 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, à razao de um vinte avos 
(1/20), por sessao, da retribuição integral do 
Cargo de Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) fixada para os Presidentes dos 
Conselhos. 

Parágrafo único. O Regimento Interno dos 
Conselhos definirá, o número de sessões 
mensais de cada uma das camaras 
subordinadas, até o máximo de dezesseis (16), 
de acordo com o volume de processos em 
andamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O que se pretende com a presente Emenda é 
restabelecer a remuneração condigna aos membros dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda. 



b9t~2 Sáhado ]l) DIÁRIO DO CON<iRESSU NACIONAL (Sc<;ãn 11) Novembro de 1994 

Trata-se à toda evidência, de medida necessária 
e urgente, a fim de se conferir, aos referidos órgãos judicantes da 
Administração Tributária o jeton compatível com as relevantes funções 
exercidas pelos integrantes dos Conselhos de Contribuintes: 

A defasagem da remuneração chegou ao 
inaceitável nível correspondente a CR$ 26.87 (vinte e seis cruzeiros reais 
e oitenta e sete centavos) o valor pago aos Conselhekos representantes 
dos contribuintes· pelas 8 (oito) sessões que participam mensalmente nas 
suas respectivas Cãmaras julgadoras. 

' ' 

Tal absurdo, que chega às raias do risível, não 
pode mais perdurar, sob pena de colocar em dúvida a abnegação de 
cerca dê 50 profissionais liberais que, com o sacriflcio de muitás horas de 
trabalho, prestam sua colaboração nos Conselhos supracitados. . ' ' . . ' . ~ . . . . ' . . . . 

, , , Trata-se de medida cujos efeitos financeiros 
para o Erário são insignificantes, mas que há de contribuir de forma 
efetiva para 9 _prestígio de tão importantes órgãos da administração 
Pública. 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 10 

fMI''ill.\S .\PRf'['iT\0\S PfR\~TE A C'O\IIS~.\0 MISTA DI'STI'IADA A 
EX.\\11'< \R f F\11TIR P\Rf('FR SORRI'.\ '11'010.\ PRO\'I'ÓRI.\ N' 697, DE 04 DE 
NO\'f\IHRO llf 1994. Ql'f "DISPÕE SORRI' .\S RfGR\S P\R\ A C'ON\'FRS.\0, EM 
R f \I., D \S \lf~S \UD.\DFS fSC'OI .• \RFS NOS FST \Rfi.FCI\If!IITOS DE ENSINO, E 
0.\ OI'TR \S PRO\'IDÍ:"'O\S". 

('O N c; R f S S I S T .\ S 

DrJlnt:ulo Cl.fO~ \.'i CIO FO~SEC A 

Dtput:ttlo .10"[ Tfi.ES 

Drput:ulo Ofi\1 \ "10 rrREIR.\ 

Orpnt:ttlu R<i'nrRTO .lr.rFH"0'1 

rlt('lut:ttlo \"1\TOR F \C'CIO~I 

I'MF.~D.\S N"S. 

006,028,0~0.0~9.07~.098,099, 100. 

004,00~.008.009,010,014,015,018, 

021.023,024.030,031,034,03~,039, 

o.u. 0~~. 0~6. 0~8. 049~-0~7. 0~8. 060, 
062,066,067,068,073,076,077,078, 
082,083,084. 08~.087,090,093,094, 
I OI. 102, 103. 110. I 11. 

002. 027. 0~7. 0~~. 070,086, 107, 108, 
109. 

001,022.033.040,041.0~3.0~4.069, 

079,089. 

003. OI I, 012, OtJ, 016,017,019,020, 
02~.026.032,036,037,038.042,043, 

052. 061, 063, 064, 065, 071, 072, 080, 
081,088.091,092. 104, 105, 106, 112, 
ltJ. 

r'UBLil.lUE-SE, E~ 

..lói--..1 ~I __ ':J_:J.._ 

G~~ 4 ~ I MEDIDA PRC11Is6RIA N~ lf17 I DE 04 DE NOVEM3BO -De puta ó:> ROEIE RTO JE f!S RSal 

{i]·lllrusslu O·cuamiUtlYA . O·MNJtJÇAt!VA O·ADJTJYA 

Sábado 19 6963 

_IJIC:lSCS0>---.,1.,-· --AIAL11.1"KII6:ilo' --, 

!11'1:0 

Supr 1 ma-~e o ParãQra1o ún1co do arti;o lQ da M•did• 
P~ovisbrlõ n~ 697, de 04 de novembro de l9q4, 
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JUSTIFICATIVA: 

Ao tempo da realiza~~o dos aeordos; entre os 
estabelecimentos de enstno (contratados) e o~ contratant~5 

dos serv1~os educacionais, n~o havta a descaracteriza~~o do 
ajuste pelo simples pag•mento. 

O paq8mento demonstra o acordo, n~o se justt1icando a 
forma tmoosta pelo par~grafo 0n~co.do· art1go 1~ da Med1da 
PrÕ~isOrla.nQ. 697, de· 04 de novembro·de 1'9'94, 

A Interfer@ncta do Estado e tnoportuna e inadequada. E 
inopor--tuna porque novamen'te pf-Ooôrc:lcna' it 1 .instabllt_dade_ -'='•­
rela~~o escola/familia, e tnadequada porque se n~o houvesse 
o "acordo. por certo n~o haver ta o pagamento. 

Por der-rade1ro, em recente julgamento o Supremo 
·rribunal Feoe~al p~onunc1ou-se pela inconst1tucionalidade do. 
presente dispositfvo. 

'APRESENThÇÃO- DE EMENOAS 
L-----~-

--'-'--'-'-'--'---""~-+-------------

Novembro de 1994 

I 

:r==:_-_-_______ b_&p_._~~P_'A_E:s:=L=A=N:D_l_" ____ .__c ___ "-------~--~-----------~-~--_-_jl --··········-J 

• u ;:.:.::~:----------- ] 

-r-~; ·-1 ~----,-, .. 

~---------:---MEDIDA PROVISÓRIA N-.-.-9-7~0: 04/11/94. 

I 

F.MENOi\ Sllrru:s:Hifi\ 

J u s 1' I 1-· r r: f\ t; Ã o 

O Supremo Trlbun~l feder~ I, n~ Ação Diret~ de 

Tnconstitucionalldade n' 1129-4/D.F., já ~onsJderou Jn~ons-

tltucJon~l o dispositivo. 

Realmente, ele atinge o ato jurÍdico perfeito 

e o direito adquirido: o paanmento de valor proposto.confo~ 

me arts. 129, 1079, 1084 do CÓdigo Civil e 54 do CÓdigo de 

Defesa do Consumidor,caracterlza aceitação de contrato e 

aaaim jQ ae fez entre escolas e seus usuârtoe, configurando 

o direito adquirido e o ato jurjdJco perfeito. 

"=-:J 
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AP~ESENTAÇÃO OE EMENDAS l J 
~ ~~,,~1,~,~-~~g~·~l IL: ________ ~~~E~u~I~D~A~P~RD~V~ILs~O~~ui~~·L"~;~~-· ~69~7~/~9~•~---------------·~1 
r l

~ ............. fto<,-_., 
. 1519-9· . 

I. • J . 1 X s.•.,_n,,. L ~~.,, .,....... · •c • •• 9 · · !'-"•'··~'"'•vt t.O.,a, _ 

["0~ /'~-, -- --J rL· __ ,~·--~~~~~~~ü~n~ic:~c:~_·_···_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_"_'_' _______ ·_ ... _:=J __ .....J 

,.----------------- •r.·~ ----------------.,---, 

[-

Suprimir o parágrafo único do art. 1Q, 

JUSTIFICAÇAO 

O Suprema fribunal Federal, na Ação Direta de Inconstituciona­

lidade nQ 1129-4/0.~ ., já considerou inconstitucional o dispositivo. 

Realmente ele atinge o ato jurldico perfeito e o direito adQui 

:ioo: q pagamento de valor orooosto, conforme arts. 129,1079, 1084 

do CSdtgo Civil e S4 do Código de Defesa do Consumidor, caracteriza 

aceitação Ce contrato e assim já fez entre escalas e seus usuárias, 

canfig~ran~o a ~ireito adqui~ida e o. ata juridico perfeita. 

-- -...----- --·-u .. ..-·~••->---------

/>) 
J 



6966 Sãbado 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se1·ào ID Novembro de 1994 

I 
'\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
tr,--------------------
1 ~EOIDA PROUISOAIA ND 697, da 04 da nove•bro da 1994. 

3 1 ! '"<'0-''C''.. "'i ......... 9/_j ...................... . 

... --~-·· 
1
-. --, Õ - T-­

L. --------~~--·--'- -- ----

I 
....... ~ --------- ... 

t-1F.OJfl,\ I'AOVISÔRTA N2 697, DE 04/11/94, 

I 

I) Supr·cmo 1'r·ibun.:.~l Fcdcr.:ll, na Aç.:io Direta de 

Ir~const i tlh'Jon<:JI idade n~ 1129-4/D.F., já C'onsiderou inc:ons-

litucJonul o dispositiVO, 

Re.:llmente. ele atinge o ato jurjdico perfeito 

e o direito adquirido: o pnaamento de valor proposto,confo! 

me arts. 129, 1079, \084 do CÓdigo Civil e 54 do CÓdigo de 

Defesa do Consumidor,caracteriza aceitação de contrato e 

assim Já se fez entre escolas e seus usuários, configurando 

o direito adquirido e o ato juridico perfejto. 

---·-----·--\t-----

1'- ' \ ç-
-- -H~- -~~-lA- ------- ______ __j 
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CONGRESSO NACIONAL 

<?0005 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS 

} 
~------- P~Of'O$LÇ•O -------------~ 

MEDIDA PROVIsóRIA NO 697, de 04/novembro/1994 

\
~--- ----• ~r o • ···----

' DEPUTADO OS"ANIO PEREIRA 

, 0 \Uf'AHSI~, 2 o~u8STLIYTLW, 1 0 .001FL<"L" • 0 .,,,, ... 0 
r;;; PiCILLA ~ 

\'01 de o~ 

TEXTO 

UCJSQ 

SUISTITLIHLWO Q.a&ll 

I_ 

Suprima·se o parágrafo Uni co do Art. I o, da Medida Provisória no 697 de 04 

de novembro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

O Supremo Tribuna! Federa), na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
1129-4/0F, já considerou inconstitucional o dispos.itivo. 

Realmente, ela atinge o ato juridico perfeito e o direito adquirido. O 
pagamento de valores proposto, confonne consta dos anigos 129. 1079 e 1084, do 
Código Civil e 54 do Código de Defesa do Consumidor, caracteriza aceitação de 
contrato e assim jâ se fez entre escolas e seus usuários, configurando o direito 
adquirido e o ato juridico perfeito. 

Sábado I 9 6967 
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1 "'~~ r-· ~) <·:> • :.·· '>'' :.:"" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~------------· ·-~ ...... 
MFQIQA PROVISÓRI~ Ni ~97/94 

\L' _JQlJE:Jip~.J.lQ~SSJt'-!I.,EE.J.L:;__ ______ ··_· _· __ ...;_ ________ ._-_--~~~~_JJ ~;~ 7.• ......... _] 

I. ;:;;,--·-···-- I 
··1,-Jt' _ ...... 1-C:-"'"'"'#'··· l~ -~·- •'1-·· .. •U·_-··· .... _-. .._ '-----== ... ·- .. __ . --·~ __ _;__ -

~-C" ,., • ... :=J 

At"t. 1r, Por-. Úrrlro 

EMENDA SUP~ESS!VA 

suPi-l mt r o parógr.:~ro ÜnJ C'! O do .ólrt. 1•. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

o Supremo Tribunal Federal, na Açõo DJretm de 

lneonet.J..Iiu&Jona!Jdade nt 1129-4/D.F., J,;, coneJder-ou 1ncons­

tltucJo~l o dtepoettivo. 

Remlmente. eJt 4t1nR• o ato juriateo perfeito 

~ o d1reito adquirido: o paeamento de valor- propoeto,conro~ 

me arte. 129, 1079. 1084 do CÓdi&o CJvtl e ~4 do CÓdtao de 

oereea do Coneumidor,caracter1za aceitação de contrato e 

aas1m Já se fez entre escolas e aeua usuá~1os, configurondo 

o direito 3dquJr1do e o ato juridieo perfeito. 

- ~·~-·-··· -- - ... 

j 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L"· .. ,:::: ______ ... 

,..---'---'-'--'---------·· ,...,~., ... ., 
MEDIDA PROVl$êRIA Ng 697/94 

r==BEP, CLEONÂNCIO FONSECA 

., .... 

I. ·-·-.. -··------, 
1[i) -·- ec.~ , ...... ,. ... ~~ _., .... •'l ....... •U·-·· .. ..,-......... ~ 

'----~ "---·--------'--· ·---· ------' 
----~ 

Art. lt, Par. Únl~o 

EMENDA SUPRESSIVA 

SuprJmtr o pouáaro.to UnJC':o do .art. 11, 

J U S T I ~ 1 C A ~ ~ O 

o Supremo Tribunal Federal, n3 AçÕo DJreta de 

Inr.onaUtU&Jono.ltdada nl 1129-4/0.F., já C':"onsJderou inC"ona­

tJtuclonaJ o dispoaitJvo. 

Realmente. e.le o.tlnae o ato jur!dieo perfeito 

e o direito adquirido: o paaamento de valor propoato,confo! 

me ·arts. 129, 1079, 1084 do cócuao CivH e 54 do CÓdiao de 

caresa do Consumtdor,oaraeteriza aceitação de contrato e 

asalm jÓ. •• fez entre escolas e eeus usuários. configurando 

o dtr~tto adquirido e o ato juridico perfeito. 

------------------------------···-···· --·--·· 
A A ~";""'===,.-.-
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00008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r---------l'ld)P(ItiÇAO 

1 MEDIDA PROVIS0RIA NQ 697, de 04/novembro/1994 

• \1 1 '. 

IÓEPUTAOO OS~~NIO PEREIRA 
I [' ......... . 

I D .. UIWA 2 OSUISTITUTIY4 J DIIIIIFI(.I.II" 4 DIDIT•'f•. o ~TII\IItiYO Q.DIM. 

~"""~ ~de 01 
CUTI'-l IIICISO 

" 

TEXTO 

Dê-se ao parágrafo único do Art. I 0 , da Medida Provisória 0° 697, de 04 de 
novembro de 1994, a seguinte redação: 

Parágrafo único. O valor da mensalidade paga, fica caracterizada como tácito 
acordo enue u panc:s em estrita consonância com a Lei 8.170, de 17 de janeiro de 
1991. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória provoca redução de preços já contratados c pra,icados, 
caracterizando uma inconstitucional retroatividade. 

Renahe-!IC, aindl, que a Lel 8.869, de \5 de abril de \994, mencionada na 
Medida Provisória, se refere a preços de agosto de 1993 

Novembro de 1994 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

r-------- ~~OPOSIÇÃO 

l MEDIDA PROVISORIA NO 697, de 04/novembro/1994 

r----------.uro~ 

I' OEPUT~OO OSMÃNIO PEREIRA 

1 D ~SSIVl l o >uBSTIIUIIVl J o IIXIIFICATIYA 4 D ADITIVA I o SUBSTIT\tHIYO ctOUL 

PlR.Wt.l.fO IIK:ISO 

TEXTO 

Dê.se ao parágrafo unico do Art 1°, da Medida Provisória n" 697, de 04 de 
novembro de !994, a seguinte redação 

A.rt 1" - O valor da mensalidade cobrado pela prestação de serviços 
educactonais dos estabelecimentos particulares de ensino. sera o acordado entre estes, 
pais. alunos, associações de prus e alunos ou entidades de representação estudantil, no 
caso de estabelecimentos de ensino superior. no ato da assinatura do contrato de 
prestação de serviços 

J11STIF1CA TIV A 

A conversão dos valores das mensalidades deverá respeitar os contratos em 
curso, observando que a maior parcela dos estabelecimentos de ensino, por mutuo 
consentimento, realizou a conversão , 

v 

Sábado 19 6971 

l 
I 

_J 
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HP0069'7 

000:i.0 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

FeiTA I PAOI'QSIÇAO 'o8f 11 I 94 I ' MEDIDA PROVISORIA NO 697, de 04/novembro/1994 

1

,------- • w r o • 
4 OEPUTAOO OSPIÂNIO PEREIRA 

1 O SUPIIES51~& a D SUISTiruuva 1 DIIODIFIUTiva t O WITiva, OS<.afllUifi'IIO c:t.~ 

r;- """ -:---1 r'"'" 11
01 de 01 1 1' 

.. ,~., 
TEXTO 

• 
Dê-se ao parágrafo único do Art. I", da Medida 

Provisória n° 697, de 04 de novembro de I 994, a seguinte redaçio: 

"Art. 1"-.. 

! 
Parágrafo único - O valor das mensalidades.. apos a 

• conversão, ficará congelada até o fina) do ano letivo, ficando assegurado o repasse de 

• até 700/a (setenta por centO) do reajuste salarial de professores concedido pOr força de 
5 Lei, Con~ençlo Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença Judicial 

' ! JUSTIFICATIVA 
~ 
' É justo que as escolas dêem também sua colaboração 
' • para o sucesso do Plano Real, man1endo as mensalídades escolares congeladas. apos a 

~ conversão, at.! o finaJ do ano letivo. N entanto. é importante assegurar-se a elas o 

l 
direito de repasse de até 70% (setenta por cento) do reajuste salariaJ de protC:ssores 
que, porventura... tenham elas que conceder no periodo de congelamento. 

~ 
~ • 
• 
' 
; 

' ' 
. 

1,. 
,lfllín ~"~"'Llu~ 

. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
[ -------- ----~ ·~·"" -

DEI'UTAOO VICTIJI fACCIOIII 

I
. 
. --.u .. 2 • • 
L "01io1-j L[_,._·_·-~----==-.,~;,:.:.:~-;:"--.. -·---------~ 

r 

.,.., ------------------~ 

06-ee ao parágrafo único do Art. 1lil, da rtedida Provisória n!:l 697, de 

04 de noved>ro de 1.994, a seguinte redação~ 

Art Tlil ••• 

Parágrafo único - O valor das 118'\88.lidades, BClÕa a conversOO, ficara'" 

congelada até o final do ano letivo, ficando assegurado o rapasse de atá 7~ 

(setenta por canto) do reajuste selaria! doa profeaaorea c~edido por força de 

lei, Convançlo Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença Judicial. 

:USTifiCATIVA 

E justo que as escolas dAs. tambéa sua colaboraçlo para o sucesso do 

Plano Real, mantendo aa mensalidades escolares congeladas, após a conversAo, até 

o final do ano letivo. No entanto á importante assegurar-se a elas o direito da 

rapasse de até 7Cft (setenta por cento) do reajuste .salarial de professores que, 

porventura, tenham elas que conceder no período da congelamento. 

I 
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APRESENTAÇ~O DE EMENDAS L 
DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

---------~ .-.-··· ..... , .... ,_ 
1· 1s1919 

I' ........ ~ ... • ,....,. ·~···.... , ~ .,.. ..... ,... 4 .• ,. •• i ·~···-- .. -.. , ,_ ... _ J 
r-· --] [ 

~·- ~ 

01/01 10 

r.----------------•u·<---------------~ 

'''--

00-ae ao parágrafo único do Art. 1Q, da fllsdide Provisória n" 697, de 

04 da noven't:lr-o de 1 . 994, a seguinte rsdaçio: 

Art. 1" - O valor da mensalidadG cobrado pela presta;:Ao da serviços 

educacionais doe estabelecimentos particulares de ensino, será o acordado entre 

estes, pais, alunos, associaça&s da pais e all6'1Cls ou etÍ~idades de represantaç!o 

estudantil, ~caso de estabelacimentoe da ensino superior, no ato da asSinatura 

do contrato de prestação de aerviçae·. 

JUSTIFICATIVA 

A conversão doe valores daa mensalidades deverá respeitar oa contra 

aa curao, observi!Mdo que a mB.ior parcela doa eatsbelacimentoa de ensino, por 

nÍituo consentí.manto, realizou a con\o'eralo. 

7""- ---,-- d,.... ..... 1w .. ~-_..__- - ·- ----\ ._ . : ·v 'r. ""J . "--- .· v ·, ,_,.-. ' ' \. \. '\..... .. -~ -- -~- ----;r ------r'--~::__-__ -____ _ J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000:1..3 J 
---------- ---------=:-1 

DEPUTADO V!CT!JI fJICÇl!l!!l 

I' --::::----:~----­
....... ,.... l X _......... 4 J ......... ~ .... ..., ..•.. 

r;------------------•u·~ ------------------, 

06-se ao pat'ágrafo único do Art. 1", da PSadida Provieória nQ 697, de 

04 da no\1911Dr1J de 1 • 994, a eeguinte redaçlo: 

Art 1D •••••••••••• ••••••••••••• ••••• •••••••••••••• •••••••••••••••••••• 

Parágrafo lrlico. O valor da IEnB&l.idada pega, fica caracteriz.ta cc.~ 

tácito acordo entra ae partee • eetrita coneonlncia cc. a Lei 8.170, de 17 de 

j.,..iro de 1.991. 

:ui TI FICATIVA 

A ~ida P~ovisória provoca raduçlo de praçoa já cont~a~ a prati­

cados, ccacterizando a..a inconstitucional retroatividade. 

Reeaalte-ae, ainda, 1JJe a Lei 8.869, de 15 da abrU ~ 1.994, --=:1 

da na flaiida Prwiaória, aa ref'ara a preçoa de agoato de 1.993. 

[.- - . J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
1

,-.-------- • Y I O ~ 

. OEPUTAOO OS~ANID PEREIRA 

[ o i.IIIIIYI I o S~STITUIIIY\1 C<.ilfi.L 

CUTIU 'I.IIIU 

TEXTO 

Acrescente-se ao An 1°, da Medida Provisória no 9~7 .. de 04 de novembro de 

l994, o seguinte paragr.afo. 

§ - A escola pode optar pela conversão dos preços vigentes no ato da 
assinatura do contrato entre as pane$, se calculados com observà.ncia do disposto na 
Lei 8. 170, de 17 de janeino de 1991. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória não pode ter efeito retroativo. por prejudicar ato 
jurídico perfeito consubstanciado na prática de preço calculado conforme lei antenor 

vigente. 

Novembw de 1994 
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APRESENTAÇÃO OE E~ENDAS J 
.--------- ~-01'0~1,.~ 

J MEDIDA PROVISORIA NO 697, de 04/novembro/1994 

1

,--------A \1 f O W 
: DEPUTADO QSMANIO PEREIRA J 

, 0 SUI'USSIVA l o~ .. lbfll\IIIWA 1 0 ... ,u,.c.Tiva • 0 ...o.Hwa, 0SUI$TITUJfl~~ Q.OIAI. 

., ... 
TEXTO 

Acrescenle-se ao Art I 0 , da Medida Provisória no 697, de 04 de novembro de 
1994, o seguinte parâgrafo, r enumerando-se os demais: 

~ ) 0 - Consideram-se como valores das mcnsaliJaJcs ~.:onven1JiU para UR V, 
os que forem fi)(ados pelo estabelecimento pa.ra pagamento inicial referente a matncula 
de 1.994, em conformidade com a Lei n° 8.170, de 17 de janetra de 1991, an zo 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva dei)(ar claro os valores que devem ser levados em coma e 
que foram fixados de acordo com a legislação vigente a l!poca, para garantir o respe1to 
aos contratos jâ assinados pelas partes, os quais podem ser cons1derados como atos 
juridicos perfeitos e acabados, devendo, portanto, ser respeitados. 

· Sábado 19 6977 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
R ~~] I' 

.. ,.01'<0" ,, ~[010~ PROVISORI~ No 697, do O• 

[ 

r 

·~·o-

0EQIITAD0 plCJDft f1CCTOMJ 

Z •~••··~··,,.. 3 """"•u·-
--~=-----

4 ..&._ ao· ,o • ,_..,.,,~-.r c . .,.. J 

•n•c ~--------------

da ~•dida Provisória: n0.697, ~ 
paragrafo: de I Acreacante-aa ao Art. 10, 

04 da nova•bro da 1.994, o aeguinte 

Art 10 - ••• " I 
§1V - Conaidara•-ee co•o valores das eanaalidades converti­

das para URV, as que fora• fixados pelo aatabelaci•ento para pagame 
to inicial referente à aatrlcula de 1.994, a• confor•idade com a Lei 
na 8.170, da 17 da janeiro da 1.991, art. 20. 

JUSTIFIC~TIVA 

A e•enda objetiva deixar claro oa valores que davam ser la 
vadoa a que fora• fixados da acordo co• a legialaçlo vigente à época 
para garantir o respeito aoa contratos já aaeinadoa palas partas, os 
quais pode• ser conaidaradoa coeo atos juridicoa peraitoa e acabados 
devendo, portanto, ser raspeitadoa. 

-,:;:, -r-~· .. -···· ----­
"--J --v l e r a ["---' -
.--- . -~-- -' ----- - - ~ 

7 

] 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se1·ão li) Sábado 19 6979 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS L 0ü01.7 

----- --- ...• __ ............ :-
·~ , szgjg I DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

J ---=----=------r _. ..... 2 • ao. ·• • , ........... .. •• 
[-à;tiií "] [ ,. 

____ ,, 
····•·•· 

r.------------------------------------·ro·~-------------------------------------, 

r· 

Acraacante-aa ao Art. 1R, da "adida Provisória nR 697, da 
o• da nova•bro da 1 994, o seguinte parágrafo: 

Art. ]R- ••• 

§ ••• - A aacola poda optar pala convaralo doe preços vigan­
taa no ato da aaainatura do contrato entra aa partas, aa calculadoa 
co• obearvlncia no diapoato da lei 8.170, de 17 da janeiro da 1 991. 

JUSTIFICATIVA 

A ~adida Provia6ria nlo poda ter araito retroativo, por pra 
judicar ato jur{dico perfeito conaubatanciado na prática do preço 
calculado conror•• a lei anterior vigente. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

r-'------- P~U.~•·ç~a 

3 MEDIDA PROVIS0RIA NO 697. de 04/novembro/1994 

1
,------~c--l~TOR 

' DEPUTADO OS~ÂNIO PEREIRA 
l E 110 Pfllnt\jM lO 

v. 
~ • • 
~ 

• ~ 

' '· 
' • 
" 1 
5 
;: 
~ 
• -• 
~ 
2 . 
" , 

I ,. 

] OIICIDIFiCiloVI l D·DIIIU' os.JI~TIII/IIIYO Q.OUI. 

~-CIJI!it.O 
TEXTO 

I 
IIICI$4 

Suprima-se os pa~àgrafoS I 0 , 2°, 3o e 4o do Art. 2°, da Medida Provisória no 
697, c4 ... 04 de novembro 'de 1994: 

JUSTIFICATIVA 

Se o pagamento da mensalidade convertida está sendo fcjto sem comesração 
pelas partes, presume-se que houve entendimento entre elas, caracterizando-se, 
portanto o acordo pre\fisw no "capuf' do Art. 2°. 

Novembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
r -- ---~ ••'06 - .-,- .... "", ... ·~-

[ 1579/9 DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

(" l ~_L_'_'_"_'_' -·--·-··_··-'_•"_•_• -' =--·-·-··-·-·---·-=:._'_'_'_"_"_;;=-·-M_•_"_'•_"_><_<_ .• _._. ____ _J] 

["01/01 ) 

____ .,, 
•n•o --------------------, 

Suprima-se o parágrafo quarto do Art. 2~, ~a "adida Provisó­
ria 697, de 04 de novembro de 1 994. 

JUSTIFICATIVA 
o presente artigo busca legitimer_a participaçlo 

Público; entretanto
1
afronta a Constitw1çlo ~ederal. 

do l'liniaté-

tio 

J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

uo•~'·t•' 

I' ~ED!OA PROVISORIA NO 697. DE 04/11/94 

I L._· _ __,o:E~P~UuT~A:o:o_."v-'-1 c,.rl.!o"'RLJF:..<Auc..,c"'I"'~"'~"~---------_ .. _-___ ·~--' Gs·;;;~""- I 
---:::------:::-----·--

! •OO"<.o·,.,. J '"'' · .... ~- •• 9 • \.,.,. •.-.,, \.C.o 

r·- 01/01 .. ][ L-__ 2X __ .,L.I_,' • ..._2·-+-<j-·~-,;_•=-===-"-·-----· ·-~--' 
,.------------------ ····t -------------------, 

Suprima-se os parágrafos 10, 20, 30 e 49 do Art. 20, da 
Medida Provisória nO 697,da 04 da novembro da 1.994. 

JUSTIFICATIVA 

Se o pagamento das mensalidades convertidas está sendo 
senda feito se~ a contestação pelas partes, presume-se que houve en­
tendimento entre elas, caracterizando-se, portanto o acordo previsto 
no "csput" do Art. 20. 

J 

--- ---·-----
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v. • :; 
• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

APRESENrAÇÁO DE EMENDAS 

,---------- P~OfQ~IÇílJ 
1MEDIDA PROVIS0RIA NO 697, de 04/novembro/1994 

Suprima-se o panigrafo quarto do Artigo 2°, da Medida ProvJSOría fl0 697, de 
04 de novembro de 1994 

JUSTIFICATIVA 

O presente artigo busca legitimar a participação do ~1inistCrio Público. 
emretal'lto afronta a Constituição Federal 

I 

'L------------------ I 

--t_i•::__..• ~-==--·\Ji_~;.~_-" ~·', ~-___:_:_i~l 

1 ~--------...:.----l'twf'QSiç}..u..---

~~ ::::o:~:;:"':lá:::4:-:J==~~=r<=Eo:mA:::,.Cflrs6_a_u_N_~·-(;1_7_ ,o_"_o_4_D_E_N_o_vm_a_•_o_r 

'·,'.>.,·, 

....... ' 

Novembro de 1994 

Deputaà:l ROBERTO JEFFERS<N 
'---------1( 

.--------------------------}' 
O·suamtur!'IA. o .. )l)UJfJÇAtlVA D"'ADlfiVA 

··r~, U.i~~-~--lftt!ISSoo..---.---.u.Ilu:.t 

__JL_ I 
1'112'0 

Sup~,m~ ~~ o Par~~r~10 c·~ar·~ 1o 9rt1qo 2q da M~~ida 

ProvisOrlCI. nQ_ 6"i7, d10· l•~ :J"" -,.:l,..€·1~:::..-c_; .--~ 1~-;·1. 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUSTIFICATIVA: 

O pr-esente artigo tem por- objetivo tentar- h~gitimar­
par-ticlpa~~o do ~inistério PUblico, entretanto afronta 
Const1tU1ç~o Federal. 

00023 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

• 
• 

j 
r------- PROI'OSIÇlO --------------

] MEDIDA PROVISORIA NQ 697, de 04/novembro/1994 

I 
C--------lu I O R ------------, · IF·~ .......... . DEPUTADO DS~ÂNIO PEREIRA . _ 

F ""dGll 1· UfiQI 
, ... ~. 

I de 01 

' 
TEXTO 

I 
IIICISO 

I 
.loi.IIIU 

~ 

Dê-se ao Art 2°, da Medida Provisória n° 697, de 04 de novembro de 1994, 
a seguinte redação~ 

"An 2° - Ficam convalidadas as conversões de mensahdades escolares de 
cruzeiros reais pafa Unidade Real de Valor (URV), decorrentes de acordos realizados 
por estabelecJmentos de ensino com pais, alunos ou associações de pais e alunos, na 
vigência das Mel.!idas Provlsórias 434, 457 .e .482, de 1994, e da Lei 8.880, de 27 de 
maio de 1994 

JUSTIFICA TJV A 

AJém de um aperfeiçoamento na redação, objetiva esta emenda complementar 
o dispositivo que se refere apenas à Medida Provisória no 4)4 de 1994, sendo que é 
necessário se respe\ta.r ta.mbem as Medidas ?rovisórias 457 e 482, ambas de 1994 

I _l . 

" h ~~'""~ ~~ lhAillú 

' 

Sábado 19 6983 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS J 
,-------- PRilPOSiç•O 
1 HEDlbA PROVIS0RtA NO 697, <le 04/novenibr0/1994 · 

Cl ,-------- - U I O ~ ----------.__;~ ~ 110 P~OMI~JAIQ 
. DEPUTADO OSMÃNIO PEREIRA . l_ 

'Osui'R(:iiiY. 2 D•"'stiTUTt•• 'o"'"'''"''''' o o - • 4 ..Oi! IV. 11 ~Sfll\.1111'1'0 '-LotAI. 

EJJITitO 
TEXTO 

oe.Se ao§ 2", do Art_ 2". da Medida PrC>visória n" 697, de 04 de novemb~o 
de 1994, a seguinte redação: 

Art. 2" ~ 

§ 2o - Os estabelecimentos de ensino, contratados e os responsàveis \egais, 
contratantes, permanecerão utiliundo os valores já convertidos, salvo modificações 
po~ mUtuo c~nsentimento o~ decisão judicial. 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa da Estado dt:ve servir apenas para inibir os eventuais abusos, não 
devendo, erttret"anto, inrervir diretamente na relação de custo b.:neticio que envolve a 
questão, vez que tal ato deve ser resp~itado pela autonomia das partes em \i,.remente 
realizarem seus cofjtfi\tos, observando que os valores já praticados em URV e Real, 
anteriores à pre!>er.\e Medida Provisória, foram objeto de livre acordo entre as. p.~rh:~. 
somente se justificando sua modificação por mUtuo consenumento ou por do;!~'1sã0 
judicial 

Novembro de 1994 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS L t1F"006"77 

r 
----- -·-- - - .... 0'"-

DEPUT~DD VICTOR F~CCIDNI 

I. -~--=------- l . .._..... z -· ........ ! * --·o~.··- 4 . ...... • . , .... -.• ~ .. ··{ '·-· -

c ~·,i o~ -J r._· --"';.,_·· -~--_ -_ -_ -_-_··_._;·..._: .. _-'-~----~--_·~_· ____ ._·· ·_-:-l_.....l 

[ 

.. , .. c-------------------, 
OA-sa ao § 211, do Art. 2D, da Pladida Provieõria n~ ,697, da 

04 da novembro da 1 994, a seguinte radaçlo: 

Art-. 211 -.;; 

§2V - Da eatabalaciaantoa da anaino, contratadoa a oe ree­
ponaivela legais, contratantaa, paraanacarlo utilizando o• vaforaa j 
corivertidoa, salvo •odificaçDaa por aútuo conaanti•anto ou dacialo 
judicial. 

JUS'rlf1C~TIV_~ 

A iniciativa do Estado ~ave aarvir apanaá para inibir oa 
eventuais abuaoa, nlo devendo, entretanto, _intervir dlrataaanta na 
relaçio da custo banaficJ.D que an~olve • queetlo, vez que tal ·ato 
dava aar respeitado pala autono•i• daa oartaa e• livra•enta realizar 
saua contratos, observando que os valoTaa j' praticados •• URV e Ra~. 
al, anteriores •a presente ,.adida Provia6ria-, fora• objeto de livre 
acordo entra ea partas, ao•anta ae justificando aua •odificaçlo por 
mútuo conaenti•anto ou por dacialo judicial. · 

J 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS L 0'-·)@i.-'' /, 

p ;~ 1 9~ 1 r ~EDIDA P~DVSORIA - ••~·n~o-

NO 697, DE 04/11/•4 

:--· ------~ -.. -''••00.• .... •: 
1579/9 DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

r ----,---.,-----:-~----

' ..! •»·.:.·· .... J ' 9 - ·,.,..- .• ~~-.c '-••-• ....... ,. .... . ...... 
.... ________ .... ~-

2• 

~---------.. ·<-------~-.. 

01-aa ao Art. 211, da flledida Proviaória 697, da 0'4 da 
nove•bro da_ 1~94, a apgyinta redaçlo~ 

-Art. 2D - Fica• convalidadas aa convarseea das' 
•enealidadaa eacolaraa da cr~zairoa reais para Unidade Real da l'alor 
{URV), ~rrantes da aeordoa realizadoe por ••tabaleci•antoa de anai 
no co• paia, alunoa ou aaaociaçBea da pala a alunos, na viglncia das 
flladidaa Provisórias 4~4,457 a 482 da 1994, a da La.i 8.880, de 2_7 dG 

..tinir 1.!194. 

Ali• 
a•anda co•ple•an'tar 
viaória nll 434 da 1 
flladidaa Proviaór,iae 

JUSTIFICATIVA 

d& ua aparraiçoaaento na redaçlo, objattv• aat'a 
o diepoeitivo qua ea rarara apanee à ~adida Pro-
994, eando que á naceeeirio respeitar tambéa aa 
457 a 482, eabaa da 1 994. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE·EMENOAS 

\• 
L----

r---~-­
~~Oep. P~ES LANDIM ---,L 

-~ 

...... ~ 

,-. -----·--~ Cl .......... 
4 

2 :_: - --~--------... ~_ .. _-_·_··_:.1.~~:.:_··_·_4_'~---'"····- _•_-_r __ J_::="~"···-~··· -------~ 

-.---

). 

f.ü. __ ]_- -]-- ··-·':=1 
-. 

.!'1F'Oll!!\ ..... t:!HWI~}Õiil/\ W; 697, DE 04/11/94. 

dpoi<HI.:Js por, no minimo, lO% (dez por ' 

rr:nro) dos pais dr: .:::~lunos m.:llric-ulodos 

no estabelecimento ou dos estud.:~ntes,na 

Caso de c'n's J no supe I'! o c" . 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Sem o ocréscimo, as entid.:ldes fic.:lm legitima­

d;Js p;.Jt'::.J pr·orrH' .JçÕr:s judiC'i;Ji~J sol>r·c ,,r·r:ço::; clt: rncrrs,êllid<.Hies, 

L _______ ------
r-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

·-~--. 

~EDIOA PROVIS0RIA NQ 691/94 

-- .---.--_-J r·,;;··'·--~---· 

l"'r-.._ ____ :;:o· -;._: .. -.-~~c_.-.:~:.......... J ~ J -~·u·:..O 4 'i) ....... e·u·.-~:~:.::-._-_______ _ 
··.-:-.-- . .,._._.. _____________ ·-·-----

·I 

I ,1, 

L_ -------- ~-~ r , 
-s:J.--

_-··_· -_-____ _-_r~ 
~ ... - ... ··-------

MF:OlDI\ .PROVYSÓRt.A N_'2 697, DE, 04/lt/94. 

llr1,2•.§J' 

:tpo.l:"rdtt!J por•, tll) mÍtdmn, 10,. I dr;z pnt• 1 

,., 11111) •lfJS JHais 1h: aluno~: mui r·iC"ltltldOS 

no cstubeler.J•~cnt'> ou elos r:etutl.:mte!l.no 

,c:qso ~Jr.: encino supcr•ior''. 

JUSTIFICAÇÃO 

"-·- ... 

.. --.---.- .. --.-.----.---
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APRESENTAÇÃO DE EMENIJAS 

I, ·~-.• ,-, .... 

MEDIDA 3ROVISÓRIA ~~ 697/94 

r· 175 

~~·==-·-_-_-_-_-__ ._-_;~0:::. --~~:_.~_ --~ L.:-:::~,_-.. _.,_._·_:\._l_-_._ .. _·~ __ 4:Xl ~·-~··· • LJ · ,~,............. ........ ..l 
----· -----1 

,-------
1 

.: 

111 '"' 

--- -··_· -----~r~;-;,·---.-. r-.~--···-~ -.......... ----··-- ··--·-·· 

Mr.f)lfl!'l POOVTSÓRIA Nl 697, O!: 04/11/94. 

i\rt.29,§JV 

l<:nc:nd[t Adi l iv:1. 

/'l('r-,::;<·u•lar·, no rin••l do§ 3'.· a cxprt:S!;I'-'o: 

.q.uiad:H; por·, no rntrtimo, 10% (,Jr;?; JH1r' ' 

,., nt.,) t!fJS p;1is •h: :tltHrQH m-...1 r•iC"ulndo3 

C'OSO dr; ensino supet·iot·". 

J U 5 T I F 1 C A Ç Ã O 

,, ' r· i·· ,I ,,,,,,., .. ·!·· 

! ______________ ·-----
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APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

r----------------pA~IÇ~ ----------------------------, 

' MEDIDA PROVISORIA NO 697, de 04/ 

I 
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TEXTO 

Acrescente-se ao final do§ 3° do art. 2°, da Medida Provisória no 697, de 04 
de novembro de 1994, a expressão 

de11endo as entidades mencionadas estar apoiadas por, no mínimo, 10% 
{dez por cento) dos pais de: alunos matriculados no estabelecimento ou dos estudantes, 
no caso do ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

Sem o acréscimo, as entidades facam 1egitimadas para propor ações judiciais 
sobre preços das mensalidades, mesmo que ao arrepio, ou conua a vontade de pais dl! 
alunos do estabelecimento 
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